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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP
AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP

Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000
CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110

CONVOCAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001270/24
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1189/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção do
veículo 1509 Renault Master – Placa GGD0284, com fornecimento de peças.

Em atendimento ao disposto no artigo 63, da Lei Federal nº
14.133/2021 fica(m) a(s) empresa(s) 

Item
28740
Lote

D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE
FROTAS LTDA EPP
CNPJ: 14.144.192/0001-14
R NOSSA SENHORA APARECIDA, 750 -
PAULICEIA, PIRACICABA - SP, CEP:      -  2

Descrição do Lote

Valor
Total

1 00000001 VEICULAR 2.610,00

Item
Código

Descrição do Produto/Serviço
Marca

Unidade
Valor
Unitário

Quantid
ade

Valor
Total

Total do Proponente 2.610,00

 convocada(s) a apresentar todos  os documentos necessários em até
1 (um) dia útil contado a partir da data  de  publicação  no  Portal  de  Compras  da
 FIORILLI,  no email compras@martinopolis.sp.gov.br, para verificação da
habilitação no(s) item(ns) da Dispensa Eletrônica em epígrafe, conforme indicado no
item 5 do Aviso de Dispensa.

MARTINÓPOLIS, 13/12/2024.

EDSON CESAR BIAJANTE LEME
Diretor do Departamento Municipal de Compras
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Caso algum documento não seja enviado o licitante será INABILITADO.
Os documentos que deverão ser encaminhados são:  
5.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede, no caso de
empresário individual;

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se
tratando de Microempreendedor Individual – MEI;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores, no caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir. 

5.3.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,

relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto do certame;
b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria
de Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do
domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

5.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

5.3.4. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo
constante do Anexo III:

a) Declaração de que tende aos requisitos de habilitação;
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na
licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos
supervenientes;

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto
licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento
a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou
regulatória;

i) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos.
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